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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA
BAHIA E A BACK LIGTH VIDEO. SERVIÇOS DE
fILMAGENS LIDA ME, PARA OS FINS QUE NELE SE
DECLARAM.

CONTRATO N9-036/2017,

o ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Procuradoria Geral do Estado. O\IP) nO 041394030001-77. situada à 3° avenida. n°
370, Centro Administrativo da Bahia, CEP 41.745-005, neste-ilto representada pelo Procurador Geral do Estado Dr. Paulo

_ Moreno carvalho devidamente autorizado por Decreto de 07 de janeiro de 2015, pub6cado no Diário Oficial do Estado do dia
seguinte, doravante .denominado CONTRATANTE, e a BACK UGHT VIDEO SERVIÇOS DE FILMAGENS LTDA CNPl no
09.046.845/0001-92, situada na travessa -bocaina, nO 10, Quadra 01, Bairro Stiep cep:41.77D-34D 5alvador~Bahia , neste ato
representada pelo Sr. Manoel losé do sacramento Filho, portador da cédula de identidade 03688572-04, emitida por SSP/BA
,inscritono CPF/MF sob o n0566.169.535-72, adjudicatária do pregão 009/2017, processo administrativo nOPGE 2017197005-
O, doravante denominada CXJNTRATADA, celebram" presente contrato, que se regerá pela Lei estadual no 9.433/05, pelas
normas gerais da Lei no B.66ói93, e respectivas aiteraçães, bem como peia iegisiação específica, mediante as ciáusuias_e
condições a seguir ajustadas: .

cLÁUSULA PRIMEIRA - OBlElD

Constitui. objeto do presente contrato a prestação de serviços de audiovisuais, contemplando a transmissão de eventos
em tempo real, a gravação de áudio vídeo, suporte téCnico, a padronização visual, a edição e montagem, e o gerenciamento.
d3 p!JtJfcrmJ no zmb:to dJ Procur3der:3 GC:-J! De E...'"t:dc D3 83h:3, de 3:::crdc cem .;;:; ~pc:::ifl:::Jç5c::; de Tc:-mo de
Referência do instrument6 oonvocatório e da prolXJsta apresentada pela CONTRATADA, Que integram este instrumento na
qualidade de Anexos-r e lI, respectivamente.

Sl!!A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões Que se fIZerem
no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos gl°e 2°do M. 1~ da lei estadual nO
9.433/05. - .

i2º-As supressões poderão ser superiores a 25%. desde que haja resultado de acordo entre os contratantes.

!i32É vedada a subcontratação pardal do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem._a cessão ou transferência,
total ou-parcial do contrato, não se responsabilizando.o CONTRATANTE por nenhum conijX'omisso assumido por
aquela com terceiros. .

cLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO

O prazo de viQência do contrato. a contar da.data ( x) da sua assinatura será de 12 (doze) meses. admitindo~se a sua
prorrogação nos termos do inc. 11do art. 140 da Li; eStadual n" 9.433/05. ..

!jlº-A prorrogação do prazo de vigência está condidonada à obtenção de preços e condições mais vantajosas.
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~2º A prorrogação deverá ser prev1amente Justificada e autorizada pela autoridade competente para celebrar o ajuste e
será realizada por meio de termo aditivo, devendo o pedido ser realizado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias
antes do término do contrato. .

cLÁUSULA TERCEIRA - GARAN11A

( X ) A garantia contratual será de SOla do valor do contrato, podendo recair sobre qualquer das modatidades previstas no
~lod<>art. 136 da lei estadual n09.433/05.

~l'Sob pena da caracterização de Inadimplemento contratual, a prova da garantia, na hljlótese de opção pela modalidade
caução em dinheiro ou b'tulos da dívida pública, deverá ser apresentada no prazo máximo de 05 (dnco) dias contados
da data de assinatura do contrato, admitindo-se, para as demais modalidades, que a comprovação seja feita no
prazo máximo de 30 (trinta) dias daquela data, sem o que fica vedada, em Qualquer caso, a reallzação do pagamento.

~2'A garantia responderá peio Inadimplemento das obrigações contratuais e pelas mu~as impostas, independentemente
de outras cominações legais.

~30A CONTRATADAfICará obrigada a repor o valor da garantia quando esta for. ub6zada, bem como a atualizar. o seu
valor nas mesmas condições do contrato.

!j42No caso de seguro-garantia ou fiança bancária/.não será admitida a existência de cláusulas que restrinjam ou atenuem
a responsabilidade do segurador ou fiador. .

~S' ACONTRATADAdeverá atualizar a garantia sempre que houv ••. a~eração contratual, no mesmo prazo .deferido para
a comprovação da garantia originária, visando assegurar a cobertura das modificaçõesprlXedídas.

~6'5erá recusada a garantia que não atender às especificações, sendo facuitado à CONTRATADAapresentar caução em
dinheiro, no prazo de OS(cinco) dias, contados da notificação da recusa.

~72A não. substituição da garantia recusada constitui motivo para rescisão do contrato, nos tenno5 do art. 167, IH, da lei
estadual n09.433/05.

cLÁUSULA QUARTA - REGIME DE EXECUÇÃO

Serviço com empreitada por preço ) global ( x) unitário

cLÁUSULA QUINTA - PREço

O CONTRATANTEpagará à CONTRATADA,pelos serviços efetivamente prestados, os.valores abaixo especificados:

U::tI •••••T •••••:-1

r llL.UUU,UU

Valor
iiesaição cio5erviCjU -~. - üniôaae .....--- uhltário . -_._. ----

Estimada (R$ por Estimado
anual unidade) Anual (R$)

Transmissão de eventos em tempo real
Hora .300

R$ 83,33 ~ 25.000,00

Gravação de áudio e vfdeo Hora 300 R$ 66,66 ~ 20.000,00

Suporte tétnlco Hora 40 ~ 360,00 1$ 14.400,00

Padronização: visual Hora 60 ~ 260,00 $ 15.600,00
Edição e montagem Hora 600 ~ 45,00 1$ 27.000,00

Gerenciamento da Plataforma de Assinatura
Conteúdo Mensal 12 ~ 833,00 1$ 10.000,00

..
________ l_O_l_A_L 1
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U.Estíma-seoarà o contrato o valor global de R$ 112.000.00 (cento e doze mil reais)

~22 Nos preços ,contratados estão incluídos todos 05 custos com material de consumo, salários, encargos sociais,
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também fardamento, transPJrte de qualquer
natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utenS11ios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis,
administração, Impostos, taxas, emolumentos e quatsquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem
com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obriga"ções.

C~IJSULA 5E!(TÀ - DOT~.ÇÃOORç.A_ME~rÁJH."

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação orçamentária a seguir
especificada:

Unidade FIPLAN Função Subtunção Programa PI AlOE

06.601 03 128 218 1260
Região/planejamento Natureza da despesa Destinação do recurso Tipo de recurso

orçamentário
7800 3390-39 113 Nonnal

cLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA, além da~ determinações contidas no Termo de Referência do instrumento convocatório, bem como
daquelas decorrentes de lei. obriga-se a:

I. Designar de sua estrutura administratNa um preposto permanentemente responsável pela perleita execução dos
serviços,.inclusive para atendimento de emergênda;

II. Executar. os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações técnicas constantes do instrumento
convocatório e do presente contrato, Iios locais, dias, turnos e horários determinados;

IU. Manter, sob sua exdusNa responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para execução
completa e eficiente dos serviços objeto. deste contrato;

IV. Zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e 'facilitar, por todos. os meios.ao seu alcance, a
ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações
e exigências que lhe forem solicitadas;

V. Comunicar ao CONTRATANTE ,qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços;

VI. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua imediata
correção, sem ônus para o CONTRATANTE~

VII. Respeitar e fazer com que seu"sempregados respeitem as nonnas de segurança do trabalho, disciplina e demais
regulamentos vigentes no CONTRATANTE, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde serão
executados os serviços;

VIU. Reparar, repor ou restituir, nas mesmas condiçõ~ e especificações, dentro do prazo que for detenninado, os
equipamentos e utensílios eventualmente recebidos para uso nos serviços objeto deste contrato, deixando as
instalações na rt;1aisperfeita condição de funcionamento;

IX. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e terceiros, par sua
culpa, ou em conseQuência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem
como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados,
exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito -ou força maior,
circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazó de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência;
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X. Manter durante toda a execucão do contrato, em comoatibilidade com as obriaacões assumidas. todas as condicões
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive de apresentar, ao-setor de liberação de faturas e cõma
condição de pagamento, os documentos necessários; ~

XI. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessárias à.
execução dos serviços;

XI1: Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostas que incidam ou venham a incidir sobre as suas
atividades e/ou sobre a exec~o do objeto do presente contrato;

XIII. Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à perfeita
execução deste contrato;

XIV. Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação;

XV. Observar a legislação federal, estadual e munidpal relativa ;;tO objeto do contrato;

XVI. Executar os serviços sem solução de 'continuidade durante todo o prazo da vígência do contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO. Além das determinaçõesacima descritas, a CONTRATADAdeverá atender às seguintes
obrigações específicas:

a) Disponibilizar os profissionais, equipamentos, materiais e toda a logística de apoio necessária à
realização dos serviços constantes neste edital;

b) Designar de sua estrutura administrativa um preposto, aceito pela contratante, permanentemente
resoonsável nela Derfeita execucão dos servicos. inclusive oara atendimento de emeroênda. oara zelar
pel~ prestaçiío co'ntínua e ininte~rupta dos se~viços, bem c~mo, dentre os que perma,i'eçam '~olocal do
trabalho, um que será O responsável pelo bom andamento dos serviços e que possa tomar as
providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas;

c) Assumir 'a responsabilidade por todas as providêndas e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes do trabalho; quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus
••••.•....••••.•••.••.."..l••••••••••• ..l ••••.•••••.•....•••••••.•h ••• ..l •.••..•••••••• ,; •.••.••••.•• , ••••.•....•.•••••.•••• v.:; ..•.....••.•....•.• 1...... ..,,;•.•..l.,. .••••..•• .,. •.•••••.•~ •••,..;..l •••.••••.•...•
•..," •.•••..~•.••.•v~ "V •.••••~ •••," •.••••,", •..••.• .....,. ~ ••••• ''sV~ vu ...," ......•....."•.•...•......•.', ...,....", ...,..•.•... '1•.••..•.••......•" •.•......••.••.••..,"

dependência da CONTRATANTE;
d) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais

resultantes da execução do Contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais
sanções;

e) Respeitar as normas e procedimentos de controle de acesso às dependências da CONTRATANTE;

f) Prestar as informações.e os esclarecimentos oue venham a ser solicitados pela CONTRATANTE;

g) Informar e orientar por meio de reuniões com a PGE, sobre as procedimentos, temas relevantes,
posturas institucionais e operacionais, relativas aos serviços que serão prestadas, Quando demandado
pela CONTRATANTE;

h) Responsabilizar-se pelos serviços, objeto deste Termo, respondendo dvil e criminalmente por todas os
danas, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros, no
•••" ••••...•.: ..•.;••. ..l ••...•. " •.•..• ~;.,;..l ••..l"'••• ,i" •."'•.•.• ..li •."'•...•...• , •••.• ..li •."'•.•• ....,"' •.••.'" .•.•..•.•.•••••.•.••. ~" •.•.•.••." ••...•...••. ;; rl"\r.ITDII.TII.r.rTt: '"••••.••••, •..,••..•v u •••.:>u•.•.:> ••••• '"'''-lU''-l •••.:> li 1••••• ""1', •.u, ••••.•.•••.••.•"' •..•,•••••..•.•,. ,•...•,•.•••, •.•••..•.••..•.•••.•, •.••u 1-" •.••••••••••.•••• ' ••• "''''1'1'' IV"'\ ''''. , I- .....
a terceiros, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento
pelo órgão interessado.

i) Elaborar plano operacional contendo cronogramas e todas ações necessárias antes, durante a após a
realização de cada serviço previsto neste termo de referência.

j) A contratada, por sua vez, deve dispor uma conexão 4G (celular) para servir de alternativa para os
casos que o Iink prindpal não esteja funcionando adequadamente.
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CLÁuSULA OITAVA - OBRIGAçÕeS 00 CON1'R~TAN1"~

o CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste. contrato por.determinação legal, obriga-se a:

L Fornecer à CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do cOntrato no prazo máximo de 10 (dez)
dias da assinatura;

11. Realizar o pagam~to pela execução do objeto co~ratual;

111. Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos, na im"prensa oficial, no prazo
legal.

IV. Acompanhar e avaliar as atividades realizadas pela CONTRATADA;

V. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos prepostos da
CONTRATADA; .

VI. Oferecer instalações em condições para a realização dos serviços sem comprometer a qualidade dos
mesmos.

VII. Comunicar à CONTRATADAtoda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços;

VIII. Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

cLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATOE RECEBIMENTO DO OBJETO
Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, n.a forma do art. 154 da Lei estadual
n° 9.433/05., ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da
totaf responsabilidade pela execução do contrato.

il~O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorrerá com a efetiva prestação do serviçal a
realização da obra, a entrega do bem ou de parc~la destes, bem como qualquer outro evento contratual cuja
ocorrência esteja vinculada à emissão de documento de cobrança, nos termos do art.'Bo, inc. XXXIV, da Lei estadual-",....•..•... ,...... " "
1t"-:;7."T,.JJ/UJ.

~2' Cumprida a obrigação pela CONTRATADA,caberá ao CONTRATANTEproceder ao recebimento do objeto, a fim de
aferir os serviços ou fornecimentos efetuados, para efeito de emissão da habilitação de pagamento, confonne o art
154, Inc.V, e art. 155, Inc.V, da lei estadualn" 9.4-33/05.

i3~O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 161 .da Lei estadual F'}.!i 9.433/05, observand~se os
seguintes prazos, se outros não houverem sido fixados no Termo de Referência:

r. se a verificação da confonnidade do obJeto com a especificação. bem assim do cumprimento das obrigações
acessórias puder ser realizada de im~iato, será procedido de logo o recebimento definitivo;

lI. quando, em razão da natureza, do volume, da extensão, da quantidade ou da complexidaCte do objeto, não
for possível proceder-se a verificação imediata de conformidade, será feito o recebimento provisório, devendo
ser procedido ao recebimento definitivo no prazo de 15 (quinze) dias.

~4~ O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite estabelecido para
a modalidade"de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo," 03 (três) membros. - •
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~5!! Tratando-se de eauloamerltos de orande vulto. o recebimento definitivo far-se-á mediante termo circunstanciado e.
- nos demais, mediante recibo. -

i6!! Esgotado o prazo total _para conclusão do recebimento gefinibvo sem qualquer manifestação do órgão ou entidade
CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, para todos os efeitos.

S7!! Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA estará habilitada a apresentar as nota{s)
fiscal(is)/fatura(s) para pagamento.

'~82 O CONTRATANTE reieitará. no todo ou em oarte, obra. servico' ou fornecimento em desacordo com as condicões
pactuadas. - - -. -

!j92 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do
serviço, .nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo'
contrato, consoante o art. 165 da Lei estadu.al n° 9.4:>3/05.

UO Fica(m) indicado(s) como flScal(is) deste ContratO: Servidor: Antônio Marcos Tavares Matricula: 09.380013-0

CLÁUSI)LA I)~CJMA - PA(3'AMF-NTl)

Os pagame!,1tos devidos à CONTRATADA serão efetuádos através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no
prazo não superior a 08 (oito) dias úteis, contados da data da apresentação da fatura, após concluído o recebimento
defil1itivo, em consonância com o disposto no art. 6Q:,~5!!.; art. 8'1-, XXXIV; art. 79, XI, "a"; alt. 154, V e art. 155, V da Lei
estadual n29.433/05. .
!jl'A(s) nota(s) flSca(l)is/fatura(s) somente d~verá(ao) ser apresentada(s) para pagamento apás a conclusão da etapa

do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes ao objeto
contratado.

~2~Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes' do prazo definido para recebimento definitivo, o prazo para
p?Qamento somente. fluirá após o efetivo atesto do recebimento defini~vo.

~320 CONTRATANTE descontará da fatura mensal o,valar correspondente às faltas ou atrasos no cumprimento da
obrigação, com base no valor do preço vigente.

1i:4!! A(s) nota(s) flSca(l)is/fatura(s) deverá(ao) atender as exiClências leoais pertinentes aos bibutos e encarClOs
- relacionados com 'ã obrigação' e, Para efeito do art. 126, inciso XVI, da Lei estadual n9 9.433/05, o processo-de.

pagamento deverá ser instruído com a prova da manutenção das condições de habilitação e qualificação
estabeleddas na Iicitaçãol considerando-se como marco final a data de conclusão da etapa do recebimento definitivo,
cuja demonstração poderá ser aferida mediante consulta ao Registro Cadastral ou a sites oficiais.

!jS9;Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou
dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, de drcunstância que impeça a liquidação da despesa, como
Qbri~~õE'5: ftl"!!!n~E'il?!s ~!1deF1tE'Si decQrrE'rtes dE' rE'm~lidade irn.pQSt!! ou inadimplência; Q p!!~?!!!E'!"ItQ fn:::a~
sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
íniciar..-se-itapós a comprovação da regularização da sit,uação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.

~6° As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica.

!i7~A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada considerando
a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE

cLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA

Os preços contratados são fixos e irreajus~veis durante o.prazo de 12 meses dá data de apresentação da proposta.

~1 o Após o prazo de 12meses a que se refere o , a concessão de reajustamento será feita mediante a aplicação do
INPC/IBGE, nos termos do inc. XXV do art. 8' da Lei estadual n09.433/05.
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'22 A revisão de precos. neis termos do inc. XXVI do art. 8° da Lei estadual nO 9.433/05. deoenderá de reQuerimento da
- CONTRATADA "quando visar recompor o preço que se tornou , - devendo ser instruído com a

documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato.

!i32 O requerimento de revisão de preços deverá ser fonnulado pela CONTRATADA no prazo máximo de um ano a partir
do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em. consonância com o art. 211 da Lei n° 10.406/02.

!j42 A revisão de preços pode ser instaurada pelo CONTRATANTE quando possível a redução do preço ajustado para
compatibilizá~lo ao valor de mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos
insumos básicos utiiiZZ!dos no contrato, conforme o art" 14.3, 'inc. U, aiinea "-'e"-,da Lei ~ciuaj, n~Y.4,Biutl.

cLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - ALTERAÇÕESCONTRATUAIS

A prorrogação, suspensão ou rescisão sujeitar-se-ão às mesmas formalidades exigidas para a validade deste contrato.

~1g,A admissão da fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA está condidonada à manutenção das condições de
habilitação e à demonstração. oerante o CONTRATANTE,. da inexlstência' de. comprometimento das condições
originariamente pactuadas para a adequada e perfeita execução do contrato.

~2º-Independem de termo contratual aditivo, podendo ser registrado por simples apostila:

L A simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou adicionais custeadores da despesa, sem
modificação dos respectivos valores;

11. Reajustamento de preços previsto no edital e neste contratai bem como as atualizações, compensações ou
ape!'"!aç5es f!nar!ceiras declJrrertes d~ clJ!1d!ç5es de p.egãmento dlJS mesmas ':0!"'!9".3r!tes; .

m. O empenho de dotações orçamentárias5uplementares até o limite do seu valor corrigido.

!j3!! sOmente será admitida a substituição de algum membro da equipe técnica, no curso da execução do contrato, por
outro profissional de experiência equivalente ou superior, devidamente compro.vada, e desde que previamente
aprovada pelo CONTRATANTE.

(;!AI..JSlJtA DéCJMA-T~~C~:H'-4lNEx:eClJçÃo ~ RESCISÃO
A inexecução total ou pardal do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas na Lei
estadual n' 9.433/05.
~12.A.rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos

I a Y:V,XXe XXIdo ar!. 167 da Lei estadual n" 9.433/05.
~2g,Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 167 da Lei estadual nO 9.433/05, sem que haja

culpõ do cCilt..rr.::;do, scri5 este jCS$ü,ddc do:; P;'CjUíZ05 rcgulürmci'itc :::omproviJdo:; que houver sofíido, íi<:i fOímü do
~2°do art. lé8 do mesmo diploma.

cLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - PENAUDADES

Constituem ilícitos admi'nistratiVos as condutas previstas nos arts. 184, 185 e 199 da Lei estadual 0°9.433/05, sujeitando-
se.'t)s infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 186 do mesmo diploma, garantida a prévia e
arr..p!ad~sa ~mproce55'J Mm!ni~rati\ftJ.

!il°Para a aplicação das penalidades serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos
para a Administração Pública e a reincídênda na prática. do ato, observando-se os critérios de dosimetria
estabeleddos pelo Decreto estadual nO13.967/12.

~2° Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade
competente para aplicar a punição, 05 que incorram nos ilícitos previstos nos incisos I a V do art. 184, nos incisos

- 11, III e V do art. 185 e no art. 199 da Lei estadual nO9.433/05.
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Ei3!!.5erão punidos com a Dena de susoensão temoorária do direitD de cadastrar e licitar e impedimento de contratar com
- a Administração os que incorram nos ilícitos' previstos nos incisos VI e VII do art. 184 e' nos incisos Ir IV, VI e VII do

art. 185 da Lei estadual n" 9.433/05.

!j42 A CONTRATADA será descredendada do Sistema de Registro cadastral. quando, em razão da ocorrência das faltas
previstas na' Lei estadual n2 9.433/05, deixar de satisfazer as exigências relativas à habilitação jurídica, qualificação
técnica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e~trabalhista exigidas para cadastram~nto.

!j5!!.Ainexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADAà multa .
. de mora, nâ forma prevista na cláUSUla seguinte, que será graduada de acordo com a graVidade da intraçao,

observado o disposto na Lei estadual n'9.433/05 e no Decreto estaduai n.13.967/12.

cLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - SANÇÃO DE MULTA

A pena de multa será aplicada em função de inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sem prejufzo da rescisão unilateral do contrato, a qualquer tempo, e a aplicação das demais sanções previstas
lld l~ ~i.ouudln;:g.433jD5. -

~1~ Quanto à obrigação prindpal, será observado o que se segue:

r. Em caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa no percentual 10%, (dez por
ce~) incidente sobre o valor global do contrato.

lI. Caso o cumprimento da obrigação principal, u'ma vez inidado, seja descontinuado, será aplicado o percentual
de 10% (dez por cento) sobre o saldo do contrata, isto é, sabre a diferença entre o valor global do contrato e
o valor da parte do fornecimento ou do serviço já realizado.

lU. O atraso no cumprimento da obrigação principal ensejará a aplicação de multa no'percentual de 0,3% (três
décimos jX)r cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia
subseqüente ao trigésimó, calculados sobre o valor da parcela_do fornecimento ou do 'serviço em mora.

~22.Quanto à obrigação acessória, assim ronsiderada aquela que coadjuva a principal, será observado o que se segue:

L Em caso' de descumprimentD total da obrioacão acessória. será aolicada multa no oercentual de 10% (dez por
cento) incidente sobre o valor ou custo da ohrigação descumprida. - - -

lI. caso o cumprimento da obrigação acessória, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o percentual
de 5% (cinco por cento) sobre o valor ou custo da obrigação descumprida.

111. O atraso no cumprimento da obrigação acessória ensejará a aplicação de multa no percentual de 0,2% (dois
décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia
subseqüente ao trigésimo, calculados sobre o valor ou custo da obrigação descumprida.

~3QSe a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, deverá, salvo justificatíva
escrita devidamente fundamentada, ser 'recusado o recebimento do objeto, .sem prejuízo da aplicação das demais
sanções previstas em lei. .

~4°Na hipótese de o contratado se negar a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua
convocação, será aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e meio por cento) incidente sobre o valor global do

- contrato.

~soAs multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA
da responsabilidade por perdas e danos de~rrentes das infrações cometidas.

~6° A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso.

~7° Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ,ainda, se for O caso,
cobrada judidalmente. .

~8acaso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento
devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta.
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CLÁUSYLA DÉÇJMA~SEYTAlIIN(:VLAt;:ãO AO INSTRUMENTO CONVOCAT6AJO

Integra o presente COr,ltrato,como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo
Iicitatório referido no preâmbulo deste instrumento e na proposta da licitante vencedora.

cLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA SÉTIMA - FORO

As partes elegem o F:oro da Cidade do salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais
fJfiviieyiduu que :,t:jo, IJéUd ui,illlir qUdi::t4ut:::fliúviut:l::i uriul1udS uesl.e curlLrClw.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na
presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme.

~
, CONTRATANTE

sa!~dOr,Z1de+ de2017.
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ANEXO I

SEÇAOIl
TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO DA LICITAÇÃO

I ITEM I C~!"~~t~~~~!;!
Espeâficações

I P~!"!!!'rll)c
vigência

1 PRODUÇAOAUDIOVISUALcom gravação de áudio e vídeo, transmissão
de eventos em tempo real, e suporte técnico~ incluindo padronização
visual, edicão, montagem e gerendamento da plataforma de conteúdo.
Código SIMPAS:01.62.00.00159585-7

2.1 Lo<:alda prestàção de serviço: As gravações e/ou transmissões dos eventos ocorrerã'o nas
instalações da Procuradoria Geral do Estado da Bahia. Eventualmente, tais serviços poderão ocorrer
em outros espaços' localizados em salvador, não acarretando acréscimo de valor para a
CONTRATANTE.

3. Especificação Técnica dos Serviços

3.1 Transmissão de eventos em tempo real:

Consiste na captura de áudio e vídeo a partir de câmeras de vídeo e/ou computador com transmissão
em tempo real pela Internet em padrão Full HD (1080p) -live streaming.
Para que ocorra a transmissão, a contratada deverá disponibilizar um computador, chamado de
servidor de encoding, no local do evento equipado com placa de captura de vídeo para realizar a
transformação do sinal em seu formato bruto (vídeo + áudio) para o formato reconhecido pela WEB
(encoding).' .

A responsabilidade de disponibilizar um Iink no local do evento"para conexão com a Internet será da
nrr::: r:::...4-•.•.... _ •.•••• .,~ •.•.••..•• " •••..• ;:..••~ ..l ....•.•..•• 1•.• _ ...••..••.•.•. ., 11"10 .••••••••..• 1•.•.••••• .4 .••"': __ ..1 •.•....• __ •• ..:. •••• ;1;_ .•• ..1_
.•u..... 1..;:'\.0 "-UIICACU ueve .:K:I (I ue, iJC1U ,,/C, IV,;:), L '"lU uç U}-'IUOU UÇUI"-'lUV C .:K:' o Ul.lll.(.OUV

exdusivamente pelo servidor de upload (servidor de encoding). '

A contratada, por sua vez, deve dispor de uma conexão 4G (celular) que sirva de contingência para
os momentos em que o Iink prindpal, disponibilizado pela contratante, não funcione adequadamente.,
A contratada se responsabilizará em realizar a captura de áudio e vídeo do evento em formato digital,
bem como disponibilizar para o servidor de encoding/upload, utilizando a infraestrutura de áudio já
existente na PGE.

A contratada também disponibilizará página padrão HTML (ou equivalente) com layout responsivo a
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ser utilizada e divulgada no website da PGE para transmissão do vídeo ao vivo. A página WEB deve
conter, além do componente para visualização do vídeo .(plugin), informações diversas como nome
do evento, programação, orientações para conexão, seguindo layout aprovado pela PGE. A página
deve oferecer também a possibilidade de download de materiais diversos como s1ides, documentos
em PDF, planilhas, dentre outros que a PGE achar oportuno.

O serviço de distribuição do sinal para a Internet será de responsabilidade da contratada que deve
atEi1Geí 0$ n:quislto5 minimú5 e5tipülados paia eadã transmissão. 05 i€qüi51to5 mínimos previstos
incluem: padrão de imagem, audiência esperada e dispositivos.

Para efeito de referência fica estabelecido o seguinte padrão:

• Imagem: Full HD (1920 x 1080p);
• Audiência esperada: 50 acessOs simultâneos;
• Taxa de transmissão multirate;
• Transmissão para dispositivos móveis.

3.2 Gravação de áudio e vídeo:

Além da captura de áudio e vídeo do evento que está sendo transmitido em tempo real, em formato
1::.,11 UI""I "",I .•.•..••• A •..••.i.•••.•1"*":I:f" •._,,, rio c+•..o",n-.i•.•" .•. ,.,•.::I.' .•••.•; •.• ..ln ~,,"'i•.•'" ,,{I"l,,,,,,, rl""c ••ê..•..."'...•..,. "t-jli.,. .•..-I"'.,.
I ••••• , •••••••••.••••••••••.• ""t-', •••• t-', ••••.u, ••.••, II'~ "' •••••••••••••••• "" .~, ••• ~, •.•••..• Y"' •••••.•••••.••••••••••• .;. •••.••.•.••••••••..••.•••..••.• ,' , ••., •.••.••.••..• " •..•.••.••.••.•

em formato bruto deve ser disponibilizada em mídia compatível (éartão de memória, DVO ou B1u-
Ray) para que este conteúdo possa Ser utilizado na edição pós-produção e uso diversificado, .incluindo
eventuais parcerias com canais de televisão broadcasting corno TV Câmara, TV JustiÇa, etc, este
último fora do escopo de'ste contrato.

3.3

•

•

•
3.4

•
,

•
3.5

•

•

•

Suporte técnico:

Suporte à PGE no que diz respeito à adeq~ação dos espaços utilizados com relação à
iluminação, acústica, disposição de palestrantes, utilização de recursos didáticos, uso de
linguagem audiovisual, corno forma de melhor aproveitamento e qualidade de eventos por
parte da audiência via WEB ou utilização do material on demanda;

Suporte à PGE no que diz respeito à adequação do conteúdo à linguagem audiovisual de
forma a deixar este conteúdo melhor preparado para o consumo através do meio vídeo.

As atividades de suporte técnico podem ocorrer nas instalações da PGE ou fora dela .

Padronização visual:

o-iação de vinheta de abertura institucional da PGE/PGE TV para ser utilizada em todos os
vídeos (até 20 segundos); .

r •.i"" ••• 5 •..• .-lo ,Ii •..•hlrlo"' . .-I"" ":lo••••••aC'n ••••t--:>,.~•..••.-I", .••.•• "' •..••......( •..•"".-1•.; ..... '" <:"""" ,."Ii..,.",.-I", o ••..•••.",.-1", 0""" •..••.•.•\.•.•• , ••• '!f'"' ••••••• - " •••• ' •••••••••.••.•••.••.•••.••.••.•• ,,, ••• ';;'"' •••••••••••••••••• ,,, •••• \ •.••••••• , •.•••••••••.•••• ' ••• ", ••••••••••••••••.•• , •••••.••••••••••.•••.• , ,,, ••••/

.(até 15 segundos); . . .
Padronização de caracteres, marca d'água e créditos •

Edição e montagem:

Após a realização do evento, o material gravado poderá ser encaminhado pela
CONTRJ\lÁNTE para edição em se'u iormato bruto, onde deverá ser adequado para
disponibilização na plataforma de vídeos da PGE.

A edição deve seguir roteiro previamente definido em conjunto com a PGE(conforme item
5.1.1) .

.A edição pode utilizar também video gravado durante a própria transmissão ao vivo .
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Permitir o carregamento (uplciad) de todos os vídeos resultado do objeto deste TR;
Para cada vídeo permitir o cadastro de, pelo menos os seguintes meta-dados: título do
vídeO, desaição, categoria, etiquetas (tags), miniatura (thumbnail);
Para cada vídeo permitir a definição de regras de privaddade para, pelo menos: pessoas"
com senha, "pessoascom link privado; escolha de domínio para visualização do vídeo;
Perm,itir que as pessoas possam fazer ou não comentários em cada vídeo;
Bloquear o download do vídeo, não permitindo que ele possa.ser "baixado" da plataforma
de vídeos pela pessoa que o assiste; "

•. Permitir que os vídeos possam ser organizados em álbuns ou playlisls sem que haja "limite
na criação destes;
Permitir, a visualização dos vídeos através de navegador da Internet utilizando player com

. oocões tais Como: oausa/reoroducão. retroceder/avancar. assistir em tela cheia ou tamanho"
p,é-definido; " "" -" "- "
Permitir a visualização em computadores, celulares e tablets (Android ou lOS);
Largura de banda ilimitada para assistir aos vídeos hospedados;
Estatísticas de acesso aos vídeos com relatórios mensais e anuais, além de Informações
para análise de envoMmento e tempo (duração) para que seja possível acompanhar o
quanto as pessoas estão assistindo ao vídeo;.,==~_..._l~:~__,'._"':_~ ~...:_: •.__~..•..__•._..•..__.:..•...._.':..1 •
..OU "'C;IIIIU,11 QIIUI'UU.:J \-UlII!;;1 UOI~ 'u'u:.:., vu, OIl\.C vv Qj.JV':» U.:ll IIIUCU;:',

Permitir que um vídeo possa ser substituído sem que sejám afetadas as estatísticas e
comentários; . . .' . .
Permitir a exdusão de um vídeo carregado a"qualquer instante;
Permitir a inclusão de legendas .

•

•

•
•

•

•

•
•

a
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3.6 Gerendamento da"Plata1orm" "de Conteúdo

"Trata da disponibilização de plataforma de conteúdo p;ira hospedagem de vídeos exclusivamente
definidos pela PGE,conforme detalhado neste Termo de Referênda. Esta plataforma tem por objetivo
permitir o acesso aos vídeos a qualquer tempo através ejeum ambiente On Demand.

A plataforma de vídeos a ser disponibilizada pela contratada deve conter as seguintes
fÜlu:.iofldiidi:ldb: '

4.1 A ouantidade estimada dõs servicos. indicada no ouadro abaixo. tem como base 108 horas orevistas
no Plario Anual de capadtação • PAé i017 e 192 horas na Ordem de Servfço que instituir o Ptano de
Formação dos Estágios de (iraduação e Pós-graduação em Direto - PFOED 2017{2018 da Procuradoria
Geral do Estado da Bahia. '

Qtde"
" .

Qescrlçã.? ~~ Serviçe;> Estima Unidade~ - -- . _.- <lá' .. - ,"--" ....,,-" 'o, _' .. ". _ v

Transmissão de eventos em temoo real 300 Horas
Gravacão de áudio e video 300 ." Horas
SUDortetécnico 40 Horas
Padronizacão visual 60 Horas

t:dicão e moni'aoem ÓÜÜ Horas
Gerenciamento da" Plataforma de Assinatu
Conteúdo 12

ra
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4.2 A PGEnão se compromete a realizar o quantitativo de serviços estimados neste Edital, não cabendo,
portanto, qualquer indenização à CONTRATADA pela não realização dos serviços nos quantitativos e
periodicidade mencionados, tendo em vista se tratar de mera estimativa.

5.1 Pré-oroducão
5.1.i Reunião preliminar para elaboração de roteiro dos eventos;
5.1;2 Definição do objetivo e público-alvo;
5.1.3 Elaboração de roteiro;
5.1.4 Elaboração do planejamento e cronograma.

5.2 Produção
5.1.i Rimagem propriamente dita, na ocasião do evento, segundo as estratégias traçadas na etapa
de pré-produção; ,
5.2.2 Captação de áudio e vídeo com qualidade profissional; ,
5.2.3 Uso de técnicas e equipamentos especiais de acordo com a necessidade e a natureza do
evento;
5.2.4 Transmissão do evento pela Internet (conforme item 3.1).

5.3 Pós'produção
5.3.1 Captura e backup do material filmado;
5.3.2 Análise de todo o material bruto;
5.3.3 Montagem dos vídeos de, acordo com as diretrizes estabelecidas na pré-produção e com
auxfiio de conteudista da PGE, quando for o caso. Particionamento do vídeo em módulos para
disponibilização na plataforma de conteúdo utilizada pela PGE;
5.3.4 Utilização de elementos de computação gráfica (vinhetas, animações, letterings, etc.)
cOiifoime critÉrios pré-estabelecidos jJêlo Óigão;
5.3.5 Aplicação de correção de cor (color correction) e colorgrading para definição de uma
identidade para os vídeos da PGETV e condizentes com seu objetivo de aprendizagem;
5.3.6 Carregamento dos vídeos na plataforma de conteúdo utilizada pela PGEcom a configuração
de informações sobre seu conteúdo e de acesso pelos usuários.

6.1 A partir da data de assinatura do contrato, a CONTRATADA, no arazo máximo de 05 (dnco) dias
úteis, deverá apresentar um Plano de Trabalho para a execução do objeto contratado. ' .

6.2 O Plano de Trabalho deverá ser avaliado e validado pela,CONTRATANTE.

6.3 Caso o ~Iano de Tr~balho desenvolvido não esteja de acordo com os padrões definidos no TR e
Anexos, sera devolVIdo a CONTRATADA para samir os vícios identificados.

6.4 O Plano de Trabalho deverá apresentar, entre outras informações:

•
•
•

As ativídades que serão executadas, conforme item 6 deste TR;

Os recursos que serão utilizados;

Os produtos que serão entregues;
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• Proposta de cronograma para a exerução do objeto;

• Os possíveis ris~os; l

•

,
• Outras informações consideradas importantes para a aprovação da ordem de serviço pela

PGE.

6.5 Após a aprovação do plano de trabalho, a CONTRATANTEemitirá a Ordem de serviço - OS (Anexo
I), a qual deverá informar, no mínimo:

Data de abertura;

•
•
•
•
•
•
•

Número de identificação da OS;

Descrição dos serviços;
,.

Identificação do responsável pela CONTRATADA;

Prazos para a realização; .

Autorização do Gestor do Contrato na PGE;

Data de recebimento oela CONTRATADA:

Assinatura da CONTRATADA.

6.6 As ordens de serviços deverão ser encaminhadas, formalmente, à CONTRATADA, pelo Gestor do
Contrato. .

• Quando necessário, a PGE poderá solicitar à CONTRATADA o fomecimento dos insumos
necessários (infraestrutura) para a prestação dos serviços, os quais serão detalhados em
ordem de serviço.

6.7 A CONTRATADA designará 01 (um) profissional para atuar como Preposto com as seguintes
responsabilidades, dentre outras:

• Fazer a gestão geral do contrato com visão de todas as ordens de serviços, com o objetivo
de garantir a execução e entrega dos serviços dentro dos prazos estabelecidos, atendendo
a todos os requisitos de qualidade; .

• Participar, periodicamente, a critério da PGE, de reuniões de acompanhamento das
atividades referentes às ordens de serviços em execução e com representantes da
Procuradoria; .

• Distribuição das tarefas entre os membros da equipe da CONTRATADA.:

• Responder, perante PGE, pela execução técnica das ordens de serviços;

• Levar para as reuniões periódicas de acompanhamento as situações não resolvidas em
nível de gerência das Ordem de Serviço; e

• Realizar a gestão, por parte da CONTRATADA, quanto aos aspectos administrativos e
"'gais do contrato. I'

6.8 A designação do Preposto deverá acontecer na primeira reunião entre a CONTRATANTE e a'
CONTRATADA, no início do contrato.
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6.9 A CONTRATADA deverá desionar, formalmente, substituto oara o Preoosto em suas ausêndas e/ou
impedimentos, cabendo ao subsiitutó as mesmas atribuições e'responsabilidades do titular. .

6.10 O não cumprimento dos prazos determinados no plano de trabalho e nas ordens de serviços,
sujeitará a CONTRATADA às penalistas previstas neste TR. .

6.11 A CONTRATADA deverá prover a PGE de informação detalhada sobre o andamento e execução
dos serviços, mantendo-a atualizada e disponivel a Procuradoria durante toda a vigênda do contrato.

6.12 Durante o período de vigência do contrato, a CONTRATADA manterá disponívél a base de dados
histórica dos planos de trabalho, ordens de serviços, atividades, produtos e outros elementos inerentes
aos serviços prestados em mfdia digital ou outro previamente acordado entre as partes.

6.13 A CONTRATADA, para toda ordem de serViço, deverá executar os serviços de acordo com os
resoectivos cronoaramas. oerando orodutos dentro dos oadrões de oualidade e de comoatibilidade
técnica, conforme-as metodologias, procedimentos, métodos e padrões' da PGE ou por ela indicada oU
aprovada.

6.14 A CONTRATADA deverá realizar verificação da qualidade antes da entrega, cabendo a PGEtambém
realizar a verificação da qualidade com vi~s ao aceite dos produtos entregues pela CONTRATADA.

6.15 Após recebimento das entregas, a CONTRATANTE fará uma avaliação da oualidade e coerência
do produto entregue conforme descrito neste TR.

6.16 Os serviços somente serão considerados como finalizados após recebimento dos entregáveis
solicitados para a verificação da qualidade, por meio de registro de recebimento na Ordem de serviço
por parte do solicitante.

6.17 Para identificar a cónformidad,e dos serviços entregues Dela CONTRATADA o recebimento será
classificado pela CONTRATANTE considerando os seguintes critérios:

• ACEITO: quando a (s) Ordem (ns) de serviço(s) e o (s) entregável (is) for (em) recebido
(s) integralmente pelo solicitante e, após verificação da qualidade, ser (em) aceito (s) não
cabendo ajustes;

• PARCIALMENTE ACEITO: ouando a (s) Ordem (ns) de Servico (s) e o (s) entreoável
(is) for (em) recebido (s) pelo solicitante e, após verificação da qualidade, ser (em) aceito
(s) parcialmente, cabendo ajustes no que não estiver conforme o espedficado. Nessa
situação a Ordem de serviço não poderá ser faturada pela CONTRATADA, até estar
integralmente aceita;

• NÃO ACErTO: quando a (s) Ordem (os) de serviço (s) e o (s) entregável (is) for (em)
recebido (5) integralmente pelo solicitante e; após verificação da qualidade; ser (em)
rejeitado (s) cabendo ajustes ou retificações. Neste caso, sUjeitar-se-á a glosa
CONTRATADA às GLOSAS estabelecidas para o caso.

6.18 Caso os serviços executados ou os produtos gerados não atendam aos requisitos e a qualidade
esperada, a PGEdeterminará prazo para regularização, sem prejuízo das demais penalidades contratuais
cabíveis.

6.19 Os custos decorrentes das correcões das inconformidades de um oroduto/servico aoontadas Dela
Procuradoria correrão por conta da CÓNTRATADA, sempre que a inconformidade for ém decorrência da
CONTRATADA.

6.20 A simples aplicação de glosas por descumprimento do acordo de nível de serviço não exime a
CONTRATADA de outras sanções estabelecidas em contrato;
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6.21 caso ocorra reincidência na advertência durante a vigência do contrato: a multa deverá observar
o regramento previsto na Lei Estadual nO 9.433/2005, Art. 192;

6.22 A CONTRATADA disporá do prazo de 10 dias úteis para apresentar justificativas a PGE. Em caso
de aceitação da CONTRATANTE das justificativas apresentadas pela CONTRATADA, não haverá punição;

6.23 Quando da conclusão de uma Ordem de Serviço, a CONTRATADA deverá entregar:

• Todos os produtos elencados:

• Relatórios das atividades executadas;

• . Descritivo da tecnologia e metodologia aplicada;

• Check-Iist de verificação dos critérios de qualidade.

6.24 Toda a logística: metodologia e equipes necessárias para o desenvolvimento dos serviços
discriminados neste TR deverão ser disponibilizadas pela CONTRATADA.

7.1 A tabela de avaliação é referência para a avaliação da qualidade dos entregáveis em relação aos
produtos apresentados pela CONTRATADA, conforme modelo a seguir:

AVAUACAO DAOUAUDADE DOS ENTREGAVEIS .

GRUP.O ITEM DESCRIÇAO OBSERVAÇAO SIM NAO NAO SE
. APUCA

Padrão 1 O conteúdo do entregável
está dentro dos padrões
estabelecidos !item 3).

AUdlo e vídeo 2 . Ü evento foi gravado e
transmitido em tempo real
com a qualidade de áudio
e video conforme descrito
neste TR.

Acesso 3 O evento foi transmitido
Simultâneo atendendo o item 3.1

desteTR. .

Completude 4 O produto entregue está
condizente com o escopo
oreviamente definido

7.2 A avaliação será feita pela PGE, a qual avaliará as entregas, conforme execução das atividades
__ I:_:.•.._..t •.••n"cllif ,",I:: •••~n\TT"""'" ;..t_~__ ..I •• :_ .•.•__ •• _1 .
:JUU\ .•II.CIUO':' 110 U"LJl..I"' VI.. .:JLf'.VJ.':r'V, ~UI''::>'UCICltluu \J.:J :::IC:~UIIILC'::> VOlurc.::>.

• A indicação de "SIM" significa que o (s) entregável (ís) está (ão) de acordo com a descrição
do item avaliado.

• A indicação de "NÃO" significa que o (5) entregável (ís) não está (ão) de acordo com a
descrição do item avaliado.

• A indicação de "NÃO SE APUCA" significa que o item avaliado não será considerado para
a avaliação por motivos específicos da necessidade ou do entregável.

7.3 Os produtos serão recebidos pela PGE que poderá aprová-los ou reprová-los, mediante análise, que
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considerará a olena concordância dos orodutos com os oreceitos metodolóaicos. padrões e norma~
vigentes na PrOCuradoria e os critérios delineados nas Ordens de Serviço; . - .

7.4 Os produtos .somente serão considerados aceitos caso todos os requisitos avaliádos sejam
aprovados e estejam em conformidade com a respectiva Ordem de Serviço;

7.5 O aceite definitivo de cada produto entregue ficará condicionad~ ao atendimento dos requisitos da
tabela de referência para avaliação dos entregáveis;

8.1 Antes da realização de um evento, a PGE irá encaminhar as informações básicas do evento e suas
Câractalsticas êSpEdfkõ5 dêfinidas em comüm acordo com â COtitiôtada, cüiifoime definido ilêste TR.

8.2 Com base nessas informações, será emitida Ordem de Serviço (Anexo VIII - Parte VI) definidos os
recursos necessários para o evento que implicam no orçamento do mesmo, conforme planilha de preços
apresentada pela contratada.

8.3 No dia do evento, a contratada irá disponibilizar os equipamentos e recursos humanos necessários
pêra a realização do meSfnü, inclüinGo a transmissão em tempo ieal, qüôndo solicitado, e a gravação
de áudio e vídeo.

8.4 Mensalmente, a contratada irá faturar o montante relativo ao somatório dos eventos realizados no
mês anterior, podendo, a pedido da PGE, emitir uma fatura por evento. O pagamento ocorrerá conforme
cronograma de pagamentos previamente definido pela PGE.

8.5 O oaoamento das faturas "ficará condicionado ao cumorimento do nível do servico definido.
conforme definido neste TR, para á transmissão e entrega do 'material bruto gravado pelas câmeras é
outras fontes (se for o caso) utilizadas no evento.

8.6 Mensalmente, apás a entrega dos conteúdos editados, devidamente carregados e disponibilizados
na plataforma de conteúdo, a contratada emitirá nota fiscal referente às horas relativas à atividade de
edição e montagem, conforme previstopeste TR.

8.7 As atividades de consultoria serão faturadas mensalmente, através da emissão da Ordem de
Serviço.

8.8 Mensalmente, a contratada faturará os serviços de hospedagem e gerenciamento da plataforma de
conteúdo.

8.9 Cada evento contará com os seguintes elementos de custos:

I Item 1.:!.1 I U!!!dad.e
Transmissão de eventos em tempo real com conexão 4G de Hora
backu

Item 1.1.2 Unidade
Câmera orincioal Hora
Câmera secundária (eventualmente quando solicitada pela Hora
I PGE)

8.10 O período mínimo contratado será de 04 (quatro) horas, correspondente aos dias úteis
compreendido entre 8h e 18h. Transmissão ou gravação realizada em dias não úteis, o valor da hora
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Unidade
Hora

I Unidade
Hora

I Unidade
Hora

I Item 1.1.5
Edição/montagem

I Item 1.1.3
Suporte técnico

8.13 Sempre que requerido, as atividades de padronização visual realizadas serão contabilizadas da
seguinte forma: .

8.14 Após a gravação de cada evento e a pedido da ODNTRATANTE,será realizado o trabalho de edição
e montagern, cujos custos são ccntab!Hzadcs da segu!nte forma:

8.15 Os serviços de carregamento de vídeos, cadastramento de informações, configuração de acesso
e hospedagem são fixos e cobrados mensalmente a título de Gerenciamento da Plataforma de Conteúdo,
sendo que o primeiro pagamento será realizado em 30 dias a contar da hospedagem do primeiro evento.

8.16 Em relação ao gerenciamento da plataforma de conteúdo, fica estabelecido que:

8.11 A PGEdeverá disponibilizar o local para instalação dos equipamentos com pelo menos 2 horas de
antecedência ou na véspera, cabendo a responsabilidade pela guarda do mesmo à contratante, quando
for o caso.

8.12 sempre que requerido, as atividades de suporte técnico realizadas serão contabilizadas da
seguinte' forma:

Item 1.1.6 Unidade
Gerenciamento da plataforma de conteúdo Assinatura

Mensal

8.17 Para efeito de abertura do processo de pagamento, mensalmente a CONTRATANTEencaminhará
a relação de OS finalizadas e aceitas pela PGE, téndo como referência o mês anterior.. .

9.1 AiJfim do contrato ou a qualquer tempo: a PGEpode requerer o exclusivo acesso a todo o conteúdo
disponibilizado, cabendo a contratada exercer as ações para transferir tal acesso junto ao provedor da
plataforma de conteúdo.

9.2 Os serviços constantes deste Termo de Referência serão realizados e executados sempre sob a
supervisão, coordenação e orientação da PGE; ..

9.3 É vedada a SlJbcontratação parda! do objeto, '2 associação da CONTRâ.T.â-D.A.com D!..!trem, a cessão
ou transferência,. total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da
CONTRATADA, não se responsabilizando. a ODNTRATANTE por nenhum compromisso assumido por
aquela com terceiros.
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9.4 A PGE receberá todo material gravado e editado para sua guarda e segurança,:conforme descrito
nesteTR;

9.5 A contratada não pode utilizar o material para qualquer fim que não tenha sido estabelecido e
definido pela PGE; ,

9.6 A PGE reconhece que todo o material disponibilizado ao vivo e/ou sob demanda é de, sua
propriedade e ):iD55ül üS i:Hiêitüs necessários pala este fim.

9.7 A Administração somente poderá contratar, pagar, premiar ou receber projeto ou serviço técnico
especializado, inclusive da área de informática, se o autor ou contratado ceder os direitos patrimoniais,
a ele relativos e a Administração puder utilizá-los de acordo com o previsto no regulamento de concurso
ou no ajuste para sua elaboração.

9.8 Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico: insuscetível de privilégio: 'a
cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de
informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico
de qualquer natureza e aplicação da obra.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
RESUMO DE ÇONlRATQ
Ptoces» n- PGEJ2017197005
CC1ntra\o n" PCE 038J2017 • !FUNDO DE MOOERNlZAçAO OA.PQE
CcfttI1l\tMt: ESTADO DA B~HIAlPROCURADORLA GERAL DO ESTADO
CcntrItad.: 9ACK UGHT vtDEO tERVlÇOS DE FIlMAGENS LTOA
0tlja10: • ~ ele .tldiovbulIls, eontemp!llndD • II1IMmlsdo de ",entoa' em lempo ,..t, 11
g~'f''''o d~ "udlo Ybo. tupOrte lknlco. a plIdron1zD"'o mual .• ed1fl,u. montagem, • o
Berenclllrntnto <te plataforma no Imblto dntt PrCl'~dOl1a, no Vlklr gtobal tSUmetlo cH R$
112.000.00 (otnto e CSOZl!m1 reais). lJnIctade Otç.Irntntarm. 3.06.601. fonte. 113. Pro)s1or
AtMd3dll .1260. Etem&ftOde 0KpKa _ 33.90.39 Pl'lI2o: 12(doze) meus a part~da data da
'MinaMa (22Al8I2017).

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNicíPIOS
A.POSTlLA N"'008J2017 .. 'nlemtlr Nort. Lute S/A.

o Prt!siI:I'l!nle do Trltu'Ja1 de COnIn do! Moolcfplos, do e~do da 8mb.TeM, no uso do
ctd!: atltxJlçM'. dtv!darnfnte lllrlDriladtl peio O&cteto SIrnDIH flUbleado no OIiriil Oflcbll dO
Eal.do.DOE de 31 de I'tIarço dt 201oG, em f/lce cio que oonst. do Ptoc*UO admInhtraUvo n.
O9OO17002..ceo.

AE$OLVE:

ApostlJ:lIf o contr81o de presuçJo do ServIÇO. TCM n"' olonoí3, ca1ebrado com 11Empresa
r.lemar Norte l.sta S/A. (Im 17 dll JulhO de 2013. tendo COIM l)bltilO R ,CantralaçAo 6~
~na p2lrll pruttlçlo do ftf'YIço dl!l tele!llni!l fill'1I comutada. rnodalidwde ktcIIl. • !'Im
de hu.!f lIadhlm&nto do Vlllor mensal estimado do aont~to, pauando (ltI'a RI 22.711,85
(v~o • dots mll,setloenlos I onn reais a ol1eflla e etnco eentaV<ls), nc.ndo (I valor g!oblí
anuftlde R$272.542,24 (cNzenl~.ementi e doa mil, qulnnentoa (t Quarenta e dOlarclll. Cl
vinte ~ quatfo een1lvos),obtklo e plrtlr do rltlJustlmllnto do vlIlordi. tlIrftls nClPtn*f1tutl
do 4,441110,conlorme prtvfsto na Clt~ DtdmJ do Cont11tOnt 0101'2013, ~ rodou
no. 'YI.lol'tt; W1r:trlO&-.~elreadoc ne Antlto I dute Instrumento, relrolglndb Nu.ef.kll'.
~rt1J de OI d.)unho de 20f 7.

A pnrcente Apostllll 1"1_ • fazer ~rte hegtento do cont1ato aqullct,ntIlk:ado, como se ne'"
erill'rUst transcrb. Clval!hnad. pelo tItL:lllrdo T1btnIIl'Cie CQnlla dos MunldPlos df) fadO
da Bahl3, Or. Fl8nc1sal de Solall Anclrade Netto, para que JlfocSuza OU!UI ~Micos li trgIl!
Iftlo'_

SllI'f.dot,21 de eQOll.:Oclt 2017.

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
RESUMO DO CONTRATO N' 03712017
p•.ocelllo nt: 02001802OC\ilOC4&.Connatlnte: Eat.do da Bahtl, a1",'1" dll Sec:relaõa
dá Admln!l.tnlç.fto, Contratadl: VII Nel 5el"tlços e Com4rcto de Inrormfl~ \.tell, • EPP~
Objeto: Presttçl:o de serviço. C11IldtqUllçlo dll$.lnstlllllÇh5 do çabelllm,nto nlTU!lmIao
d!!lsede do Procuflloorla Gtnll do Estado. PelE. Salvaclort8A. "Valor Glob.t Esttn1ado:
RS 92.861,54 {nlMlnta R dois mil, oitocentos e l;uçen1:a' e um real; e-cInt1utnia-e quatro
centlvott Fato, "K': '1).68(l.~vIrou!•••• M1\ta • ollc). CtlMrlc d" JUlounentc: Meft6t
P"'~ (ralOf 0lt). Vlg'ncla: 00 (novam.) éfiln. C(lntado. 02 (dob) âla. apó. I emlsdo eI.
Otcrlm d. SeN~, Modllld.de dI L1clta$lo: Tolftlld. de 'Preço n. 0Ó2I2017. Regime
de Exocuçlo: Empren'd' por ~ço unMrio.Form. de P.g.mento: Allll1'16.do o~
bft~rlB ou aedlto em contll corrent!!. Unidade OflillfTlen14l1a: 3.06.601. ProJetol
Alhl1dacle: 5'2M. Eldnento de despesa: 33.90.39, fonte de Recurso: 113 • ,313.
Asslnatur;il do CoMralO: :12.08.2017. .

Departamento Estadual de Trânsito- DETRAN

TERMOADmvo

PROCESSO: 2017JC1S31)5S.O. TERUOAOmvo 01 AO CONTRATO 0112016. CONTRATANTE:'
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRlNSfTOIDETR.A.NtBA _ CONTRATADO PREFErtuAA
MUNlCIPAL DE QAVlÃo OBJETO: PRORROCA. RA V1C~NCIA 00 eON1'RATô POR 24 (VINTE
E QUATRO) MESES. 00 TeRMO DE CotMNIO CE CEssA0 DE RECURSOSHU¥ANOS
00 QUAORO DE PESSOAL EFETIVO 00 cEDENTE PARA o CESSIOf1ÁRIOvtGtNCtA
23tD6IZD11 A 23tD6t'l.Dl1 _. DATA DA ASS1MAlURA: '2JI06I2:017 .lOC10 GOMES BARROS
PEREIRA. DIRETOR GERAL.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO
PENITEI\ICIAIRIAE RESSOCIAlIlACÃO
PROCESSO N" 96S11s0a28080
EXTRATO 00 CONTRATO N" 0141SEAPJ2017
PARTES: ESTADO OA BAHIA, "ATRAvé$ DA S£~RE1'ARIA DE ADMrNISTRAÇAo
PENITENCIÁRIA ,E RESSOCIAUZAçAO e 11 EMPRESA SOUDA GESTAO E
EMPREENDIMENTOS LIDA. OBJETO: PmtaQlO de seMÇIO da oonsort:o;1Io ê limpua pot
posto de.Urvlço: DOTAçAO ORCAUENTARIA: lJrl/lbdt Gd:ora: 3.3S.101.00:U: Dutln2çjoJ
FOI'k 0.100.000000:.ProJato/AtMdade: tO.302.100.~; E&ementode~: 3.3.AO.37.00.
ViGêNCIA;"12 {dOze) me$IS. a contor da dirta d. oSSlrqttn di. Alrtorlzaçto de PrHnlçto
de SeJYlqos _ APS. DAiA OÀ ASSINATURA:- 211Oa12C17. VALOR MENSAl. .ESTlMADO:
RI t45.319,96 (~ C ,quartf1t8 C etnc:o mI. tnunto& ,e tm'la e l'lCNt reate. C noventa CI 010
Cêntln'os).

IlROCES to N" OM 1170023004$
EXTRATO 00 2*1'ERMOAOiTrvoÁO COf'fTRATÓ N' oosrSEAPJ2016
PAR'n;S~ ESTADO OA B•••ti~ ~lRA.vt5 DA SECRETARIA DE AOMlMSTRA.ÇllO
PEtHTENCfARJA, E RESSOClAlIZAçA.O, e 11 EMPRESA FERREIRA PROJETOS E SERVIços
EIREU-ME. OBJETO: PUIITtlgaç8ô da ~ por mais t2 (doze) rnnes dO.contrato ele
pre'itlçlo ,de strvlços d.' I!lIlll\tfltlÇlo pteVlll'dhra e ccmtlVa l!lde 1!p.atO de UMlelol'lldotu
de at. OOTACAO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Geltote: 3,j.S.t01.0001: F'onte: 0.100.00000o:
PtojlmlAtI'Me"lte: 14. 421.215.4&45I1 •.• 2l.21.5.2000: EItmetfO 4t oe.peu: 3.).lilO.39.00,
PATACAASSlNATURA: 12108f2011. VOIorGIoball E~; RI .34.oC70.~(Imtl .• qvMro mI,
q.JIfTKtnto'O Mttntt (tllI),

SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA,
IRRIGACÃO, ,PESCA E AQUICULTURA
Agência Estadual de Defesa
Agropecuária da Bahia - ADAB
RESUMO oe; CON1'RATO • MAl"ER1AL E: SElMCO: OIAETORIA ADMlNISTRAlNA E
FINANCEIRA

10.610.0011612017 MARIA EUETl: DIS?Etf$A PlLHAAlCAUNA RS629/l7
MOfADOS. ELETROHICA MA. 1.$
SANTOS .~TS,COM

DESIGNAÇ",O
LROJ (DURAÇÃO
M1N1MADE
5,0) HORAS.
EMBALAGEM
COM 02
UNIDADES

IO.6tO.OOt27QQI7 w-f1TE MARTtN$ DISPENSA AR SINTETlCO; RSA.SS7,.40
GASES TIUOfelONAl QA.S HEUO£
INbuS'mIAIS NITR0CE1<10
00 NORDESTE GAsos,1'ooos
LTOA eOMOê~~

DEPURE%A,
CILINDROS TIPO
i'E PREWO
2OOKGf1CM2

10.610.0ll054J2011 PARQUE DISPENSA PUBUCACAoe R$SoCO.OO
PUBlICITARIO TRADICIONAl DlVUlGAÇAo
LTDA DEAVlSO DE

UClTAçAO:
MANUTENÇÃO
DE VEICUlOS •
COREG-fE1RA
DE_SANTANA

l00.6ID.0ó05St201' PAAOue DISPENSA pueL~~~E RSSCO,OO
PUBLlCfTÂRIO 'TRADlCIONAL DlWLCAçAo
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
RESUMO DE çoHTRATO
Processo rf* PGE12017197D05
Contn n" PGE 036f2017 • 'FUNDO DE MOOERNJlAçAO DA.PGE
COtltI'l1,f"l!t: ESTADO DA BAHIA/PROCURADORIA GERAL DO ESiAOO
Contl'l;\adI: DACK UGHt VIOEO t"ERVlÇOS DE FILMAGENS LTDA
Otljl!w:. SOMQos dt .UdIovfsua~, oDO/'llemplando,mnsmbdo de .untos em tempo •.•• 1• .,
gtlvayto lkI 'uóID vfdeo, tuporta 16cnlco, • plufron1z:açflo"'-I, • ~~o e monta;oem. (I o
ge~ncllmtnto de pIatlIformllno 1mbllo dntI Prowr8dol1D. no valor g1ObalUOin8do de RI
112.000,00 (cento e dDZt ml rta!!). lJnfdade OrçamentMa. 3.06,601. fonte. 113, ProJIttof
Atlvldadll .1260. EJe~ de Despe$a .33.90.39 Prazo: 12 (dGZelmesell a p3Ttll'da dllta da
UÚ'ltltut3 (22I08I2tl17).

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNlciPIOS
APOSTlLA N-00ISfl017."nIlemarNort, L\'I.ul'SlA

o PrtQdenle do Trbml de Contas dos Municlpbs do Estado da B.hla.TCL" no uso de
CU'lI!Zattfbulç6eS. delr~mfl\le llll!ol'lfado pelO Deaeto SInip/ft. publlclldo no OlhlO 0fIe1:l11kl
~sta~DOE. de 31 de rTIatçode 2014, em f.Cl'l do élllt'tconsta dfl PI'OCIUO adrnInb!rut1Yon"
09001~.

RESOLVE:

Apostllat o contraio de prestaçlo do SelVlÇO. TeM n"' 01012013, celebrado com l!I EmpreszI
Teletnat Norte Leml S/A. am 17 de fu1hode 2013. leM" como objeto D Con.lmfB~ da
mlPfhll p1Ir111ptutllÇAtl do serviço de telefonla fixB comutada • modlllldadti ,IoCIII,-. rltl"l'

de fazllr ,o .dlt.mento do dtor metlAl nUmldo do corrtlllllo. pllnendo plIra RS 22.711.,!S
(vlnlo e dof. mil,ulecenlOI e onn fe.ll. oitenta e ~ C'l!ltlill'101o),l1eendoo YlIIo1'atobll
anual de RS272.542,24 (du%el'l1o. c setent. o dofs mn, quinhentos c Qu.rcnta o doia reli, c
rinte e qtIIUO Clnta'lOS),obtklo fi partir do re.Jusl.rnenlo do vll»r dll,tIlrtfu. ~ ptrcentUiI
do 4,44~, c:onkmnfl prtvlsto na CI1UQU C»clmI do COntrllo nt 01012015. quo 'rnut1ou
no •.••••16rn tlt1l'ârl(tl.e~I1efIClo&no Anolto I dest. itlUrumeMtl. tttto.gIndtl NU& eft"!ttl. Cl
pIIrfb de OI do junho de 2011,

A preMlnte.Apostb ~"' • iazer ~lte IllIegtarrte do eomr.to .qulld1nlllic8do. corno 10 Mie
~ lnl:nscrb, C 'tal firnUa pe» lilvIIlr do TrtWnal4e CO'n," do. Munlclplo. do £1&0120
da B!h!lI. Dl. Frsnc:fsclClde Souzll Andrade flerto, pari que procSul.Iosaus ~r1djcoS-e lPgils
.~!tO'.' -

Snl'l'.dOl'.2'1 de agosto cs. 2017.

Francbco do SOUZ8 Andreõt Netto
Pnlslden:c do TCMtBA,

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
RES;UMO DO eONmATO N° 0)74017
PI'OCOSIO n": O2OOIS024g4-ll&. COMut.ntc: fat'GO d. eah'a. ;,'ravb,dlll S'C'l'elal1ll
da Admlnls.tr.çto, Contr.t.d.: VI. INot Sflvl~' a ,Ctlrnfrdo do Inlormt!lc. iLId••. EPP.
OIlJClto:Prm.yto de.lMtVlyo. d' Id'quaç4o dOIinstllllções de etbtarntnto tttMUnldo
~ sede dll Procuftldorla G~ral do Estlldo • PGE, Se!Yaclorl8". Valo, Olobal EstlnUldo:
RS 92.81'51,54 (noventa l!!da1Q:mil. oitocentos e "sseml e um rtats e clnqu61lta ê quatro
tet\t''''tlll, hltlf .X": 0.68 (rero vt'gu1l!l•••.•• ntt"6 oito). Crtt~ri6 d. Julo.mento: mtnór
preço {f.tor"". V1g~ncl.: 00 (tIO~t.)iíle•• conildol 02 (dois) dl••.• pés. emltlAo da
ordem ~e Serviço. Mod.lldade d. Llcll'çlo: Tomad. de Preço n" ,002J201T. R.gime
do Eucuçlo: Emprelt.da por p~yO unltirlo, Fonnl de P'g.menfo: Afta"', d. <miem
bnnc6rta ou crtdno em conta corrente. Unlrla(le OrçamenUr1I: 3.06.601. Projetai
AUY1dllde: Szte, E1mtCfT1ode delpaSl: 33.90.39, Fonte de Recurso: '11;) e-,;)13,
Asslnalura do COtllrito: 22,08,2017.

Departamento Estadual de Trânsito- DETRAN
TERMOAomvo

PROCESSO:2017.«JB3Dts.õ. 1'ERMOAOmvO 01 AOCONl'RATO 01r.!016. CONTRATANTE:
OEPARTAMENTÓ ESTADUAL DE TRlNSITOIDETRANIBA - CONTRATADO PREF'£ITURA
MUNICIPAL DE GA.VlAo OBJETO:: PRORROQAR A V\Q:~NetA, 00 CONTRATO POA 2" (VU4TE
E QUATRO) MESES. 00 "TERMO OE CotMNlO OE CEssA0 DE RECURSOS HUMANOS
DO QUAOAO DE PESSOAL EFETlVO DO CEDENTE PAAA O CES$IONA~1O YfGtHctA
UlOlIf2017 A22.toefZD11 •• DATA DA ASSINATURA: 23I06I2017 - LOCIO GOMES BARROS
PEREIRA. DIRETOR GERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO
PENITENCIA'RIA E RESSOCIAUZAÇÃO
P.ROCESSO N' 9S8115OO28OeO
EXTAATOOOCONTRATOW 0141SEAPi2017
PARTES: ESTADO OA BAHIA, "'TRA'ltS DA SE(;RETARv" DE ADMlMSTRAçAO
Pt:NITENCIÁJM ,E AESSOCIALlZAçAO e a EMPRESA SOUOA GESTAO E
EMPREENDIMENTOS LIDA. OBJETO: Pre$UQâO de servlQO do CXlnSeR'.O 11li'npm pot
posto dt •• N1Çtl.DOTAçAo ,ORÇAUENTARtA: Ul'\kbdt Gêstm: 3.35.101.0001: Des1ÍU1çicJ
Fonl.: 0,100.00000o: PtofetoIA1Mdade: 10.302..100.~: £i.e,lI"Itnto,de 0e1POlll: 3.3 00,37.00.
V1~CIA: 12 (doZe)tnneS, _8conlarda data d. ..natura di A~ de Pl'ectaçlo
do SaI"f'l9O. _ APS, DATA DA ASSINATURA: 2110812017. VALOR MENSAl. ESTIMADO:
RI 145.m;88 (oento e QiAlrerto o CIncO mI.. truentoa c Cfhttle nove mlb e novenla e cMo
-1.

PROCE:$to W' ClSSi17~
EXTRATO 00 ~TERMOADITrvoAO CONTRAm N" OOSISEÀPt201S
PARTES; ESTAI)O OA ~HIA. ATRAvtS DA SECRETARIA DE AOMfNlSTRAçAO
PENITENCIARIA e RESSOCIAUZAçA.O.,e a EMPRESA FERREIRA PROJETOS E SERVIÇOS
EIRELloME. OBJêTO: PromIgaçAG do prazo por mais- 12 (deze) mutS do c:onlrato de
pr.emçlo ,de servl;os d. manthn;!o Ilrevel'lltn e .:tineM e d. reparo de eondlcloNdores
de ato OOTA~AO ORÇAMENTÁRIA: UnId.de Geltofa: 3.3S,101,GOOI: rOl'lte: O.tOO.CIOCOOO;
Pro/OtOlAtMdade: 14. 42t.215.c&4St 1••.••21.21~,2000: E1Imento d. Dnpeu: 3,".«1.39.00,
O~'tAOAASSlNATURA; 1:1I08I'2017.V;'IIotqlobal E.t~: RI ~,470.00(lrJntl-l quatro mI.
quitroo;enlo"",-lU tt,It}.

SECRETARIA DA AGRICULTURA, .PEcuARIA,
IRRIGACÃO, PESCA E AQUICULTURA
Agência Estadual de Defesa
Agropecuária da Bahia - ADAB
RESUMO DE CON1'ftATO • MATEAlAL E S£RIIIC:O: DIJU:"TORIA ADMINISmATNA E
FlNAHCElRA

t0.610.oo116l2017 MARIA ElIETE DISPEt-aSA PIlMAAlCAUNA RIfS29,97
MOTADOS, ElETRoHICA MA':;
""""'. VOLTS,COM

OESIGN,t,çAO
"'., (OURAçAo
MINtMADE
5,Q) HORAS,
EMBALAGEM
COM 02
UNIDADES

Ul.6tO.OOt 27'12017 \rIMrTE MARTINS DISPEN$;A AR SItn'ETlCO; R$4.ss7~
GASES •••••••OICIONAL GA,S HEUO E
INDUSmwS 'NITAOCENIO
OO'NOROESTE GAsOS, TOOOS
LTOA COMOO~"

O£PuFl:EV.
CIUUDROSTtPO
"r E pStEssAo
.200 KGfICM'2

10.610.000S4I2Q17 PARQUE DISPENSA PUBUC.~~Ç. R$SCl),OO
PUBUCITARIO lRADlCIONAt D1WlGAÇA.O
L'IDA DE AVISO DE

LlCrTAçlO:
MANUTENÇÃO
DE VEICUlOS •
COREG-FElRA
OESANTANA

lO,B10.000SSJ20" PARQUE OtSPEIfSA puell~£1<! I: A$S4tI,OO
PUBliCll'ARiO TRADICIONAL OfWlGAÇA.o
LTOA DE AVISO DE

UCtTAçAO: .
MANUTENy.lO
DE VacUlOS
-COREG-
BARREIRAS

Certificação Digital: egba
71 3116-2117 --
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